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DECRETO

DECRETO Nº 12240/GAB/PM/JP/2020
15 DE JANEIRO DE 2020

Renova a cessão do servidor municipal Antônio Roberto Ribeiro de Santana, ao Governo do Estado de 
Rondônia.
MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, e Considerando o teor do Ofício nº 4808/2019/GOV-RED, e Considerando 
manifestação favorável exarado pelo Secretário Municipal de Saúde, através do Memorando n. 009/
GAB/SEMUSA/2020, 

DECRETA
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Antônio Roberto Ribeiro de Santana, Enfermeiro, matrícula 
nº 12333, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, até 31 de 
dezembro de 2020.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Governo do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro 
de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito

LEIS

LEI Nº 3301                                                                                    16 DE JANEIRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza a permuta de áreas públicas com área particular no Município de Ji-Paraná, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar o Lote de Terras Urbano n. 05, da Quadra 
14, do Loteamento Urbano denominado Jardim Aurélio Bernardi e o Lote de Terras Urbano, n. 02, da 
Quadra 13, do Loteamento Urbano denominado Jardim Aurélio Bernardi, de sua propriedade localizada, 
conforme as matriculas 62.004 e 62.005, com o Lote de Terras Rural n. 48-A/1A, do Setor 10, Gleba Lote 
Terras Pyrineos, no Projeto Fundiário Jaru Ouro Preto, situado neste município de Ji-Paraná, com área de 
3,0000ha (três hectares), ou seja, 30.000m², pertencente à Mirandex Empreendimentos Imobiliários Eireli. 

§1º A área particular a ser dada em permuta, está avaliada em R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos 
e cinqüenta mil reais), enquanto que a do Município está avaliada em R$ 1.377.460,49 (um milhão, 
trezentos e setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta reais e quarenta e nove centavos).

§2º O Município não arcará possível devolução de diferença de valores das avaliações.

Art. 2º As obrigações e responsabilidades atribuídas às partes constarão no competente Termo a ser 
elaborado pela Procuradoria-Geral do Município.

Art. 3º Realizada a transação imobiliária a que se refere a presente Lei, sobre o lote de terreno que a 
Empresa receber em permuta incidirá todas as obrigações e restrições prescritas e assumidas no Termo 
citado no artigo 2º, que ficarão ratificadas na escritura de permuta a ser assinada.
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Parágrafo Único. O lote recebido em permuta pelo Município será utilizado para instalação do Hospital 
Regional.
Art. 4º São anexos da presente lei como se nela estivesse transcritos, certidões de inteiro teor das áreas 
ora permutadas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito
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LEI Nº 3302                                                  16 DE JANEIRO DE 2020

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificação na Lei Municipal n. 1117, de 7 de dezembro de 2001 - Plano de Carreira, Cargos 
e Salários dos Servidores da Educação na Rede Pública Municipal.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei Municipal n. 1117, de 7 de dezembro de 2001, passa a vigorar acrescida do artigo 27A:

Art. 27A. O adicional por tempo de serviço obedecerá ao disposto na Lei 713, de 26 de dezembro de 
1995. [NR]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de julho de 2019.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de janeiro de 2020.

MARCITO PINTO
Prefeito


